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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXAMES DE ELETRÓLITOS (sódio, potássio e 

cálcio), COM EQUIPAMENTO EM REGIME DE COMODATO, PARA ATENDER A DEMANDA DA FUNDAÇÃO 

SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA-FUNSAU/NA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

2. TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO A MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI)  

 

O objeto deste Termo de Referência obedecerá à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, por isso deverá dispensar às Microempresas 

(ME), Microempreendedores individuais (MEI) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), no que couber,  tratamento 

diferenciado e favorecido previsto no referido dispositivo legal. 

A confecção de um edital exclusivo para micro empresas, empresas de pequeno porte e empreendedores individuais não 

seria vantajoso para a Fundação, uma vez que frustaria o caráter competitivo da licitação, visto que, não há um mínimo de 03 

(três) fornecedores competitivos enquadrados, sediados local e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, como também visando a busca da vantajosidade para a administração e economia de escala ampliando buscando 

a competitividade, com as grandes empresas e até fabricantes, com melhores preços nas contratações, refletindo na eficiência, 

economicidade e melhor aplicação dos recursos públicos. 

 
 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina tem como missão atender as pessoas que necessitam de cuidados 

da atenção no âmbito hospitalar, garantindo a integralidade, de forma humanizada e eficiente do tratamento, assim como 

contribuir para o processo de promoção e recuperação da saúde dentro dos preceitos do Sistema Único de Saúde – SUS. 

presente demanda fundamenta-se na necessidade inadiável de assegurar a continuidade e a qualidade da assistência à 

saúde prestada pelo Hospital Regional de Nova Andradina, administrado  pela  FUNSAU-NA.  Atualmente,  identifica-

se  a  carência  de  meios  para  a realização  de  exames  laboratoriais  de  eletrólitos  (Sódio,  Potássio  e  Cálcio),  

essenciais para a composição do suporte diagnóstico clínico das unidades de urgência, emergência e internação. A  

ausência  desses  exames  compromete  diretamente  a  segurança  do  paciente,  uma  vez que tais indicadores são cruciais 

para o manejo de distúrbios metabólicos, monitoramento de pacientes críticos e definição de condutas terapêuticas 

imediatas. O interesse público justifica-se,  portanto,  pelo  dever  constitucional  de  garantir  o  direito  à  saúde  e  pela 

necessidade de evitar a desassistência ou o retardamento de diagnósticos, o que poderia agravar o quadro clínico dos 

usuários do SUS atendidos nesta Fundação. Tem-se por objeto a aquisição de exames de sódio, potássio e cálcio com 

fornecimento do  equipamento  em  regime  de  comodato para  atender  as  solicitações  dos  exames  na Fundação  
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Serviços  de  Saúde  de  Nova  Andradina  (FUNSAU-NA). Esta  Fundação,  tem evoluído  na  área  análise  clínica,  

modernizando  os  equipamentos  e  aprimorando  seus processos de trabalho. A Fundação presta atendimento 24 horas 

por dia e busca suprir a demanda por atendimento relacionado à saúde no Município de Nova Andradina e demais 

municípios ao seu entorno. Desta forma, diante da necessidade operacional existente, a contratação de empresa 

especializada para fornecer exames de eletrólitostem a finalidade de buscar dar maior segurança a manutenção 

operacional deste Hospital. Os exames de eletrólitos têm o intuito de atender os usuários que necessitam medição de 

concentrações de sódio, potássio e cálcio essenciais em amostras biológicas. A precisão e  a  agilidade  nessas  análises  

são  determinantes  para  o  diagnóstico  e  o  monitoramento clínico dos pacientes. A  aquisição  do  exame  é  baseada  

na  demanda  existente  das  solicitações  de  exames laboratoriais conforme prescrição médica, esta fundação preocupada 

com o bem-estar e a saúde de seus pacientes e de seus servidores, necessita adquirir o referido exame, que atendam  a  

critérios  técnicos  pré-definidos,  tendo  em  vista  a  necessidade  da  FUNSAU-NA, em cumprir suas obrigações, pois 

a não contratação irá prejudicar o bem-estar e a saúde  dos  servidores  públicos  e  cidadãos  que  usufruem  dos  serviços  

de  atendimento oferecidos Sistema Único de Saúde, no município de Nova Andradina e circunvizinhos que compõe o 

Polo Regional. A  não  realização  dos  exames configura  um  risco  iminente  de  descontinuidade  da assistência 

laboratorial, podendo acarretar prejuízos irreversíveis à saúde dos usuários do SUS  e  elevar  o  tempo  de  permanência  

hospitalar  por  falta  de  suporte  diagnóstico adequado.  Portanto,  a contratação visa  garantir  o  interesse  público  por  

meio  da manutenção  da  eficiência  dos  serviços  de  saúde  e  do  cumprimento  do  dever  estatal  de assistência médica 

integral. A aquisição deverá ser realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério de 

julgamento menor Preço por Lote. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 
Como requisito de exigência para esta aquisição será estabelecido ao fornecedor contratado à apresentação  de 

todas as prerrogativas contidas no termo de referência e no edital. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos  

resultantes da incorreta execução da ata. 

A contratante reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável pelo 

recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos materiais entregues. 

O equipamento ou módulo fornecido para a realização dos exames deverá ser novo, com garantia de fabricação 

de 1 (um) ano. No caso de fornecimento de módulo ISE, o mesmo deve ser compatível com o analisador bioquímico 

Mykov plus da marca Kovalent e os reagentes  fornecidos  devem  ser  dedicados  para  o  equipamento,  pronto  para  

uso  e com código de barras com identificação automática do lote, validade, número detestes para o rastreio do kit . 

Todo material acessório necessário à execução do teste, tais como consumíveis, soluções de  lavagem,  controle,  

calibradores,  ou  seja,  quaisquer  conjuntos  de  insumos  para  o funcionamento do analisador, sem os quais não há como 

fazê-lo funcionar, deve ser entregue pela empresa licitante vencedora. 

Modelo  de  Execução:  Fornecimento  de  reagentes  e  insumos  mediante  a  cessão  de equipamento  ou  módulo  

ISE em  regime  de  comodato,  garantindo  a  atualização tecnológica sem investimento direto em capital. 

Automação:  O  equipamentoou  módulo  ISEdeverá  ser  totalmente  automatizado, visando  a  padronização  dos  

processos,  redução  de  erros  pré-analíticos  e  analíticos,  e minimização da intervenção manual do operador. 
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Integração  de  Dados:  Obrigatoriedade  de  interfaceamento  pleno  com  os  sistemas  de informação  laboratorial  

já  utilizados  pela  Fundação  (Pixeon/Lablink),  assegurando  a integridade e celeridade na transmissão dos resultados. 

Assistência  Técnica  e  Manutenção:  Inclusão  de  manutenção  preventiva  e  corretiva integral. O suporte técnico 

presencial deverá ocorrer em no máximo 24 (vinte e quatro) horas  após  o  chamado,  com  todos  os  custos  de  peças  e  

deslocamento  por  conta da contratada. 

Garantia  de  Continuidade:  Em  caso  de  impossibilidade  de  reparo  do  equipamentoou módulo  ISEno  prazo  

estipulado,  a CONTRATADA deverá  realizar  asubstituição imediata do equipamento, visando evitar a interrupção dos 

exames de Sódio, Potássio e Cálcio, vitais para o pronto atendimento. 

Todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que, porventura, ocorrerem será de 

responsabilidade da empresa vencedora. 

A aquisição deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico através de Sistema  

de Registro de Preços, sob o critério de julgamento menor Preço por Lote. 

 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 

5.1. Forma de Fornecimento: o objeto desta contratação será fornecido de forma parcelada, conforme demanda; 

 

5.2. Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: A vigência será de 1 (um) ano, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

 
5.3. Local de entrega: Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina – Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71 – 

Bairro Durval Andrade Filho – Nova Andradina/MS, conforme solicitação. 

 
5.4. Prazo de entrega: Dez dias úteis a partir do recebimento da Solicitação de Fornecimento. 

 
 

6. GESTÃO DO CONTRATO 
 

 

6.1 Da fiscalização: 

Cumprindo o disposto no artigo 117, da Lei nº 14.133/21, a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 

fiscal de contratos designado pela Administração, por meio da Portaria nº 71/23, ou a que vier a esta substituir. 

a) O fiscal de contratos anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos, podendo recusar o objeto da contratação 

que estiver em desacordo com o padrão de qualidade, ou impróprio para a finalidade a que se destina; 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contratos deverão ser 

encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias. 

c) Atestar a entrega dos bens conforme contratado, principalmente no que se refere a qualidade e 

quantidade. 

d) Esclarecer as dúvidas administrativas, técnicas e divergências surgidas na execução do objeto do contrato; 

e) Manter contato com o preposto da contratada para resolução de problemas na entrega de bens ou na execução 
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dos serviços ou obras. 

 

Conforme o art. 120 da Lei nº 14.133/21, o contratado será responsável pelos danos causados diretamente à  

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a  

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 
6.2 A Administração, na gestão do contrato, buscará garantir o cumprimento de obrigações da Contratada, 

são elas: 

6.2.1 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a atender com 

brevidade; 

6.2.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições e exigências constantes deste instrumento, inclusive todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 

ou para a qualificação, na contratação direta; 

6.2.3 Responsabilizar–se civil, administrativa e criminalmente por qualquer descumprimento das disposições 

legais e contratuais, inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão; 

6.2.4 Arcar com todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que, porventura, que 

decorrerem da execução do objeto da contratação; 

6.2.5 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

contratação. 

 
 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 

 

O Contratado deverá apresentar Nota Fiscal relacionada à execução do objeto. 

Recebida a Nota Fiscal, o pagamento será realizado no prazo de até trinta dias corridos após o recebimento do 

objeto, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, na instituição bancária por ela apontada. 

Apenas as despesas relativas à execução do objeto serão consideradas para fins de pagamento. 

Além da Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar e manter atualizados, durante a vigência da Ata ou Contrato, 

os seguintes documentos: 

a. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ), em situação "ativa"; 

b. A Contratada deverá apresentar as Certidões de regularidade fiscal (Receita Federal, FGTS, Estadual, Municipal e 

Trabalhista), para cada pagamento a ser efetuado pela Contratante, em obediência às exigências dos órgãos de regulação, 

controle e fiscalização. 

 

Na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores na Nota Fiscal, esta será devolvida à contratada para as correções 

necessárias, não respondendo o contratante por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do pagamento 

correspondente. 

Ao contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se a execução do objeto não for compatível  

com as exigências contidas neste termo, ou por incorreções formais não sanadas na apresentação da Nota Fiscal. 

 



   

 Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho       

Nova Andradina/MS – Fone: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br 

  

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA 
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA 

 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, respeitado o devido processo legal, ao 

incorrer nas infrações descritas no art. 155, I a XII da Lei 14.133/21. Tal responsabilização se efetivará na forma e por  

meio da aplicação das sanções previstas no Título IV, Capítulo I, da referida lei. 

Quanto à multa prevista no art. 156, II, da Lei nº 14.133/21, sua aplicação ocorrerá conforme o expresso a seguir: 

a) Multa moratória de 02% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor  d a  

p a r c e l a  i n a d i m p l i d a , sendo limitado a 03 (três) dias; 

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

c) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 
9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

 

9.1 As propostas serão julgadas com o critério de julgamento menor preço por item. 

 
 

9.2 Exigências para HABILITAÇÃO: 

 
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
 

- O licitante deverá apresentar os seguintes documentos, conforme sua constituição: 

• Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

• Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-

br/empreendedor; 

• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

*OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS 

http://www.gov.br/empresas-e-
http://www.gov.br/empresas-e-
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ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA. 

 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

 
 

- As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

→ A prova de inscrição no cadastro de contribuintes poderá ser realizada mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

a) No caso do cadastro de contribuintes estadual, por meio do Cartão de Inscrição Estadual ou Ficha de Inscrição 

Cadastral-FIC ou Documento de Identificação de Contribuinte; 

b) No caso do cadastro de contribuintes municipal, por meio do Cartão de Inscrição Municipal, Alvará de Licença e 

Funcionamento ou Alvará de Localização e Funcionamento. 

• Prova de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 

de Negativa de Débitos, expedida pelo órgão competente do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei. 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 

de Negativa de Débitos Gerais ou Mobiliários, ou outra certidão aplicável, expedida pelo órgão competente do domicílio 

ou sede do licitante, na forma da lei; 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

• Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual,  

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,  

ou outra equivalente, na forma da lei. 

• O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
 



   

 Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho       

Nova Andradina/MS – Fone: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br 

  

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA 
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA 

Para a habilitação econômico-financeira do licitante será exigido: 

• Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que a sua participação na licitação seja possível, ou de sociedade simples; 

• Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 

(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

→ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação  

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

→ O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se- 

ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

• Comprovação da boa situação financeira da licitante, que será aferida pelo Departamento de Contabilidade 

com base nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), dados extraídos do 

balanço, que serão calculados e obrigatoriamente apresentados de acordo com as seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
 

LC = Ativo Circulante 

     Passivo Circulante 

 
 

a) Os índices serão calculados pela licitante e confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua 

assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade; 

 
b) Serão habilitadas as licitantes que extraírem e apresentarem o cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG),  

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com o resultado igual ou superior a 1,00 (= ou >1,00), calculados 

conforme as fórmulas; 

 
c) A comprovação é obrigatória, mesmo que o resultado nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  

(SG) e Liquidez Corrente (LC) seja inferior a 1,00; 

 
Obs.: No caso de a licitante apresentar resultado inferior a 1,00 nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar que seu capital social registrado e integralizado é de no mínimo 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, com dados extraídos do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor, devidamente registrado, relativamente à data da apresentação da proposta. 

A comprovação poderá ser feita com base na análise da Comissão de Licitação, bem como pelo Parecer do 

Departamento de Contabilidade sobre o Balanço Patrimonial, demonstrações contábeis, inclusive de dados extraídos do  

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, relativamente à data da apresentação da 
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proposta. 

• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 
 

- Quanto à qualificação técnica a empresa licitante deverá apresentar: 

• Alvará Sanitário, emitido pelo órgão municipal fiscalizador, na sede do proponente dentro do prazo de validade.  

• Autorização de Funcionamento (AFE) expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, para o 

exercício da atividade pertinente. A autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária deverá ser apresentada em plena 

validade (ANVISA), não será aceito protocolo. 

• Catálogo do equipamento ofertado. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Para habilitação também serão exigidas do licitante as seguintes declarações: 

• Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

• Declaração de que está ciente das condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como atende aos 

requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

• Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

• Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções  

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

• Declaração de cumprimento da proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, ou seja, de 

que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de qualquer trabalho 

de menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.·. 

• Declaração, se for o caso, de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte para 

recebimento de tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

• Declaração, se for o caso, de observância do limite de contratações estabelecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte no artigo 4º, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

 
10. DO CADASTRO RESERVA 

 

 

Definido o vencedor da licitação, o Pregoeiro negociará com os demais, na ordem de classificação, visando a 

redução da proposta para valores iguais ao do vencedor da licitação.  

A Ata de Registro de Preços contará com cadastro reserva em anexo, na ordem de classificação, dos participantes 

que aceitarem igualar a oferta do primeiro colocado e daqueles que mantiverem suas propostas originais.  
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O cadastro reserva de que trata o item acima será utilizado em caso de impossibilidade de atendimento pelo 

vencedor da licitação ou signatário da ata.  

Em caso de necessidade de utilização do cadastro reserva, a análise de amostras e habilitação das empresas nele 

constantes será feita quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 

 

11 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

REFERENCIAIS 

 

O valor estimado global da presente contratação é de R$ 280.168,84 (duzentos e oitenta mil cento e sessenta e 

oito reais e oitenta e quatro centavos). Os preços unitários de referência encontram-se no Anexo II deste Edital.  

 

 

 

 

 

Fernanda de Almeida 

Farmacêutica RT Laboratório – FUNSAU/NA 

 

 

 


